
 

 

À 

Prefeitura Municipal de Imperatriz – MA 

Comissão Permanente de Licitação / Agente de Contratação 

Secretaria Municipal de Educação 

Ref.: Pedido de Esclarecimentos – Concorrência nº 001/2026 

Prezados Senhores, 

A empresa interessada em participar do certame em epígrafe, cujo objeto é o Registro de Preços para 

futura e eventual contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva em sistemas de geração de energia solar fotovoltaica, bem como no 

fornecimento, instalação, substituição e adequação de equipamentos, componentes e materiais 

necessários ao pleno funcionamento das usinas solares, para atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação de Imperatriz/MA, vem, respeitosamente, à presença de Vossas Senhorias, 

solicitar esclarecimentos, nos termos da legislação vigente, conforme segue: 

Durante a análise da documentação disponibilizada para a Concorrência nº 001/2026, verificou-se a 

ausência ou não localização dos seguintes documentos técnicos e orçamentários indispensáveis para a 

correta elaboração das propostas: 

1. Planilha Orçamentária detalhada; 

2. Cronograma Físico-Financeiro; 

3. Composição do BDI, com a devida discriminação dos percentuais adotados; 

4. Composições de Custos Unitários dos serviços; 

5. Composições Próprias, caso existam serviços não contemplados em bases oficiais; 

6. Tabelas de referência utilizadas no processo, bem como a indicação expressa das respectivas 

numerações das tabelas que embasam o orçamento estimado da Administração. 

Diante disso, solicitamos os seguintes esclarecimentos: 

a) Os documentos acima mencionados serão disponibilizados em momento oportuno? 

b) Em caso positivo, em qual local/plataforma poderão ser acessados? 

c) Quais são as tabelas oficiais adotadas como referência para o orçamento do certame (ex.: SINAPI, 

SEINFRA, SICRO, ou outras), bem como as respectivas numerações e datas-base utilizadas? 

Ressaltamos que a disponibilização dessas informações é fundamental para garantir a isonomia entre os 

licitantes, a correta formulação das propostas e o pleno atendimento às exigências do edital, evitando 

interpretações divergentes que possam comprometer a competitividade do certame. 

Certos da atenção de Vossas Senhorias, aguardamos os devidos esclarecimentos dentro do prazo legal. 

Atenciosamente, 

 
26 de Janeiro de 2026, Teresina – PI 
 
 
 



 

 

 
 
 
 

 
Engº Pádua Vasconcelos Júnior  

Engenheiro civil e Engenheiro de Segurança do Trabalho 
Diretor Executivo  

SIM ENGENHARIA E ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA 
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